
Art. 1°Fica proibido a utilização da substância dietilenoglicol em qualquer fase de produção de cervejas, no âmbito do Estado de Rondônia.
Art. 2°O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará cervejarias e congêneres, às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multa entre 100 (cem) e 20.000 (vinte mil) UPF’s; e
III - em caso de reincidência, a multa será duplicada.
Art. 3°As sanções previstas no artigo anterior serão aplicadas por órgãos ou entidade estadual a serem definidas em decreto do Poder Executivo.
Art. 4°O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 5°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de dezembro de 2020, 133° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0014891220

LEI N° 4.907, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020.
Determina aos profissionais de saúde da rede hospitalar pública e privada do Estado de
Rondônia a notificar, compulsoriamente, os casos de maus tratos praticados contra
crianças, adolescentes e aos menores de 18 anos, portadores de deficiência física e
deficiência mental.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°Ficam os profissionais de saúde da rede pública e privada no âmbito do Estado de Rondônia obrigados a notificar, compulsoriamente, os maus

tratos praticados contra crianças e adolescentes e aos menores de 18 anos, portadores de deficiência física e deficiência mental.
Art. 2°A notificação é aplicável nos casos de maus tratos comprovados, suspeitos ou presumidos.
Art. 3°Os Hospitais e Casas de Saúde do Estado de Rondônia têm até o vigésimo quinto dia de cada mês para informar ao Conselho Tutelar ou Vara da

Infância e Juventude e, na falta delas, ao Ministério Público, de sua jurisdicional, as notificações feitas no período.
Art. 4°No descumprimento desta Lei, fica o profissional e sua respectiva instituição sujeitos às penalidades previstas no artigo 245 do Estatuto da Criança

e do Adolescentes - ECA.
Art. 5°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de dezembro de 2020, 133° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0015023871

LEI N°4.908, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a destinação de bens, direitos e valores oriundos de ilícitos penais
relacionados à Lei Federal n° 9.613, de 3 de março de 1998, para órgãos de Segurança
Pública do Estado e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°Os bens, direitos e valores oriundos de ilícitos penais relacionados à Lei Federal n° 9.613, de 3 de março de 1998, serão destinados aos órgãos de

Segurança Pública do Estado, após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória que também decretar o perdimento.
Art. 2°A destinação a que se refere o artigo 1° visa ao aprimoramento da atuação dos órgãos de Segurança Pública do Estado encarregados da

prevenção, do combate, da ação penal e do julgamento dos crimes previstos na Lei Federal n° 9.613, de 1998, conforme determina o § 1° do artigo 7° da
referida Lei, e obedecerá aos critérios de defasagem de pessoal, infraestrutura e equipamentos.

Art. 3°Os bens, direitos e valores de que trata esta Lei serão destinados, prioritariamente, a infraestrutura e a reestruturação dos órgãos de Segurança
Pública, a aquisição e ao aprimoramento de tecnologia e a capacitação de agentes e autoridades.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 8 de dezembro de 2020, 133° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0015025144

LEI N° 4.909, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a realização de sessões de cinema adaptadas para pessoas com
Transtorno do Espectro Autista e suas famílias, no âmbito do Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As salas de cinema situadas no Estado de Rondônia ficam obrigadas mediante ao pagamento de ingresso, a reservar uma sessão por mês, no
mínimo, as às crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias.

§ 1° Durante tais sessões, não será exibida publicidade comercial, as luzes deverão estar levemente acessas e o volume de som será reduzido.
§ 2° Nas sessões de que se trata o caput, não haverá vedação à livre circulação pelo interior da sala, bem como entrada e saída durante a exibição.
§ 3°Os filmes a serem apresentados nas sessões de que trata o caput, serão apropriados às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA.
§ 4° Em caso de não preenchimento do total de vagas até 15 (quinze) dias da data da referida sessão, o estabelecimento fica autorizado a disponibilizar

as vagas restantes ao público em geral, limitando a metade dos assentos.
§ 5°Na hipótese do parágrafo anterior, deverá o estabelecimento:
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